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EXCELENTÍSSIMO SENHOR

AJADIR SONZA

MD: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

TUPARENDI-RS

O Vereador que este subscreve, da bancada do PDT. com assento nesta Colenda Câmara, depois de ouvido o Douto Plenário.

                      Solicita:

                      Que o Senhor Prefeito Municipal, envie Projeto de Lei a esta Casa, incluindo na Lei Municipal que dispõe sobre EVENTOS DA CIDADE DE TUPARENDI, como evento oficial O DIA DA MÚSICA GOSPEL, a ser comemorado no dia 20 de dezembro de cada ano.     
Justificativa:
                      A proposta tem por finalidade incentivar o crescimento do segmento religioso musical em nosso Município. A música gospel é uma cultura brasileira entre o povo religioso e muitos jovens, adultos e crianças que ouvem e curtem esse tipo de música. Um dos objetivos é o de ensinar a todos os cristãos a importância de glorificar os ensinamentos bíblicos, assim, passando a todos os que nos rodeiam momentos de paz e harmonia.



A data de 20 de dezembro foi escolhida haja vista que em Tuparendi no mês de dezembro existe o Evento do NATAL ILUMINADO, e a noite são realizadas apresentações artísticas, e como se sabe em anos passados ocorreram apresentações Gospel, com a presença de um grande público religioso, e não somente de nossa cidade, então nada melhor do que anotar uma data para incentivar a cultura religiosa e crescer a festividade, razão pela qual indicamos a data de 20 de dezembro, para ser instituída o dia da MÚSICA GOSPEL, com realização de eventos, para reverenciar o louvor, a grandiosidade, a misericórdia, o poder, a busca, e assim a honra e a glória sempre a Deus. 


Não podemos desconhecer que em nosso Município temos jovens cantores de música GOSPEL que participam de eventos, levando o nome de Tuparendi, por todo o nosso País. É necessário, também, que se abra um espaço para os nossos artistas locais.
                N. Termos

                P. Deferimento

                Tuparendi, 02 de Maio de 2013
Kali Eisen
Vereador – PDT.                             
RESPOSTA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

Através do ofício nº 131/2013, datado de 09 de julho de 2013.

Inicialmente lembramos que projetos de lei dessa natureza podem surgir pela iniciativa do Poder Legislativo. Contudo, concordamos com a sugestão e, quanto da programação natalina, incluir a “Dia da Música Gospel” na relação de eventos.

